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Edital de Licitação 

Pregão Presencial – SRP n°  023/2022 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de locação de equipamentos 
médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção preventiva, 
corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração dos equipamentos, além do 
fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 
equipamento descrito no termo de referência em questão, conforme condições e 
especificações evidenciadas, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 

  
Processo Administrativo nº: 8592/2021.   

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 21 de JUNHO de 2022, às 09:00 horas. 

 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se à 

disposição dos interessados na Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  

Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 08:00 às 16:00 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante a entrega de 01(uma) resma de papel do tipo 

A4, ou pelo site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
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PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 023/2022 

“SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS” 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio da Pregoeira: Elen Garcia Machado e 
equipe de apoio, composta por Mariana de Vasconcellos Pontes Alves – Pregoeira Substituto e 
Luciano Messias dos Santos – Membro, designados pela Portaria Nº 3330 de 25 de novembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município dia de 26 de novembro de 2021, torna 
público que realizará certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial SRP do tipo Menor 
Preço Por Item, no dia 21/06/2022, às 09:00 horas no CEID – Centro de Educação de 
Interatividade Educacional, localizado á Rua: Coronel Moreira da Silva nº. 232, Centro – 
Mangaratiba- RJ, 23860-000. A licitação será regida pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 1.184/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas posteriores alterações, Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07, de agosto de 2014, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 
 
1.2. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos no mesmo endereço e hora indicada no item 1.1 na sessão pública de processamento 
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar. 
 
1.3. A sessão de processamento do pregão que se realizará na data, hora e local indicados no 
item 1.1, será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. 
 
1.4. Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, quando sinalizado no 
Anexo I do Edital, de acordo com o Art. 48, I da Lei Complementar n° 147/14. 
 
1.5. Caso não haja Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI interessadas em 
participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e III, da lei 
complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderão participar as demais 
sociedades empresárias que não se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, devendo tal ato ser justificado pelo pregoeiro.    
 
1.6. Durante a Sessão da Licitação, somente poderão se manifestar a Pregoeira e demais 
membros da Equipe de Apoio e um representante legal ou credenciado de cada Empresa Licitante. 
Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão da Pregoeira. No caso de 
desobediência e insistência de outra pessoa, além dos credenciados se manifestar, esta será 
retirada do certame e poderá ser punida na forma da lei;   
 
1.7. Cabe resaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste Edital em 
qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente 
qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório devidamente assinado e 
carimbado pelo responsável pela análise e posterior, continuidade ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de locação de equipamentos 
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médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção preventiva, 
corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração dos equipamentos, além do 
fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 
equipamento descrito no termo de referência em questão, conforme condições e 
especificações evidenciadas, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela aquisição total. 
 
2.3. A Contratações oriunda deste certame deverão atender às especificações contidas no termo 
de referencia, sendo de Integral responsabilidade da Secretaria requisitante bem como a sua 
fiscalização e Documentação Técnica. No que diz respeito as informações técnicas, uso, 
quantidade, qualidade e implantação/instalação quando for o caso, bem como quaisquer outras 
características que sejam indispensáveis, ao bom desempenho do objeto a ser licitado. Cabe 
ressaltar que de acordo com o art. 55 inciso XIII da Lei 8666/93 a obrigação do contratado de 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na Licitação. 
 
2.4 As “Cotações de Preços” que originaram os valores do Anexo I do presente Edital, foram 
elaboradas pela  “Superintendência de Compras” e são de total responsabilidade da mesma, 
conforme Art. 5º do Decreto Municipal nº 4595/21. 
 
3. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital 
na Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Secretaria Municipal de 
Compras e Suprimentos, localizada na Av. Vereador Célio Lopes, 27 – Centro – Mangaratiba – 
RJ, de 08 às 16 horas, ou pelo site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. 
 
3.2. Para tanto se faz necessário a entrega de uma resma de papel A4, no endereço indicado no 
item 3.1. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas que satisfaçam às condições deste 
edital.  
 
4.1.1 Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste 
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
4.2. Não poderão participar deste Pregão: 
 
4.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
4.2.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 
do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
 
4.2.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 
nº 9.605/98; 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
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4.2.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;  
 
4.2.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; As empresas em Recuperação Judicial ficam dispensadas da Certidão de Falência e 
Concordata. Dispensa que não desobriga a apresentação das demais Certidões exigidas neste 
Edital, salvo os casos de decisão em sentido contrário. As empresas  em Recuperação Judicial 
que já possuam Plano de Recuperação “Homologado” pelo Juízo competente deveram apresentá - 
lós no envelope de B – Documentos de Habilitação. Para demonstrarem sua Capacidade 
Econômica e Financeira. 

 
4.2.7 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.2.8 Em consórcio ou grupo de empresas. 
 
4.3. É vedada também a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo 
penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as 
reunidas em consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 
 
4.3.1 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial poderão participar do 
certame, desde que apresentem plano de recuperação homologado pelo juízo competente e em 
vigor. 
 
4.3.2 Este pregão contém cota de participação para Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte ou MEI, cadastradas ou não neste Município, que atenderem às exigências constantes 
deste edital e seus anexos e que não tenham vedação explícita em lei. 
 
4.4. Caso não haja Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou MEI interessadas em 
participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e III, da lei 
complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderam participar as demais 
sociedades empresárias que não se enquadrem como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte ou MEI, devendo tal ato ser justificado pela pregoeira.    
 
5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Os valores ofertados e registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) 
MESES, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços não admitindo 
prorrogação. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de direito, 
condição expressa e comprovada através de Estatuto ou Contrato Social, por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas 
e lances de descontos assinar Ata de Registro de Preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
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6.2. Apresentar declaração em papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV, que deverá ser entregue fora do 
envelope de proposta de preços juntamente com a Carta de Credenciamento conforme Modelo 
estabelecido no Anexo III. Declarar, em documento apartado, que não tem a intenção de infringir 
o Art 80 da Lei 13105/2015- Código de Processo Civil. 
 
6.3. Os documentos de Credenciamento serão retidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio e 
juntados ao processo licitatório. 
 
6.4 Entende-se por documentos de Credenciamento os seguintes, relacionados abaixo: 
 

a) Ato Constitutivo (Contrato Social) cópia (simples ou autenticada, em sendo simples, favor 
trazer a Original para a devida autencidade) ; 
b) Cópia da carteira de identidade de todos os sócios (simples ou autenticada, em sendo 
simples, favor trazer a Original para a devida autencidade); 
c) Cópia da carteira de identidade  do procurador (se for o caso) - (simples ou autenticada, 
em sendo simples, favor trazer a Original para a devida autencidade); 
d) Cópia do  instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes 
expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na sessão, 
manifestarem a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame (se for o caso de procurador e/ou representante da 
empresa); 

6.4.1. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 
que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na 
Lei 6.404/76 e suas alterações. 

  
6.4.2. As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 
pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom 
andamento das sessões públicas.  

 
6.4.3  É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 
de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas. 

 
6.4.4 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 
documentos de credenciamento. A ausência desta documentação implicará a impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar 
intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o representante da licitante impedido de 
se manifestar durante os trabalhos. 
 
6.4.5 Estes documentos por sua vez, serão examinados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, antes 
da abertura dos envelopes referentes à proposta de preços. 

 
6.4.6 Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
6.4.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº147/2014, 
deverão apresentar, declaração na conformidade do ANEXO X de que ostentam essa condição e 
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de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º da 
referida Lei. 
7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 
 
7.1. Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não serão mais admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta de preço e de 
documentação. 
 
7.2. Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 02 (dois) 
envelopes indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, constando obrigatoriamente da parte 
externa de cada um, as seguintes indicações: 
 

(a) - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - 1 (uma) via; 
"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 
(b) - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 1 (uma) via 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 
7.3. Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 
 
7.4. Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 01 
(uma) via, exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo II) ou 
modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante, as quais deverão ser preenchidas integralmente 
por processo mecânico ou eletrônico pelo licitante e devidamente rubricadas pelo representante 
legal ou por procurador com poderes expressos para representá-lo no pregão. 
 
7.5. Os preços serão apresentados em algarismos e cotados em moeda nacional, prevalecendo, 
em caso de discrepância, a indicação do valor unitário. 
 
7.6. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como 
os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação 
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

7.7. Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus 
parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e rubricados pelo representante legal do licitante. 
 
7.8. A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
 
7.9. O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 10. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
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8.1.1. Datilografadas ou digitadas, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues no local, dia e hora Pré-
estabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, CNPJ, 
rubricadas todas as folhas e assinada por pessoa legalmente habilitada no contrato social, sobre 
o carimbo com o nome, identidade ou CPF, bem como, o número do Pregão para Registro de 
Preços e do Processo Administrativo, devendo indicar expressamente a marca. 
 
8.1.2. Valor unitário e valor total, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos valores já deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
 
8.1.3 Juntamente com a proposta de preços, e no mesmo envelope a empresa deverá trazer um 
Pen Drive com a proposta eletrônica preenchida, (arquivo digital fornecido pela Secretaria de 
Compras e Suprimentos) para posterior lançamento no sistema quando não for valor GLOBAL, 
sendo valor GLOBAL não necessita. 
 
8.1.4 O referido Formulário citado acima devera ser solicitado através do e-mail, 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br ou cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com    e na solicitação deverá 
conter todos os dados da referida empresa, e também poderá ser retirado o formulário na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, localizado na Avenida Vereador 
Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – RJ. 
 
8.1.5. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor; 
 
8.1.6. Conter o número a razão social, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, Telefone, Fax, E-mail, Banco em que possui 
conta corrente com seu respectivo número e agência; 
 
8.1.7. Conter o nome do representante legal, nacionalidade, profissão, estado civil, número da 
carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e número do Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; 
 
8.1.8 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes de todas as disposições deste edital e a ausência 
de quaisquer informações acarretará na inabilitação do licitante, devendo declarar 
expressamente em documento apartado ao da proposta, que atende todas as exigências 
mínimas, de prazos de entrega e quantidades estipuladas conforme Anexo I do Edital. 
 
8.1.9 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos os 
efeitos, o registro efetuado por extenso. 
 
8.1.10 A Pregoeira poderá solicitar às licitantes o envio de folders, prospectos, catálogos 
ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias fotostáticas legíveis desses 
documentos, os quais deverão estar preferencialmente em língua portuguesa e conter 
especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a fim de verificar se atendem ao 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. (QUANDO COUBER). 
 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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8.1.11 Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, no Envelope A, a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (Anexo XII) e Declaração de Conhecimento do Objeto ou 
Declaração de Execução de Serviços (Anexo XIII). 
 
8.1.12 No caso da empresa licitante que apresentar sua proposta, participar dos lances, ser 
declarada vencedora e for convocada para assinar o instrumento contratual e sem razão (es) 
justificada, não quiser assiná-lo, esta será punida na forma da lei, pois veio participar meramente 
para atrapalhar o certame e será enquadrada como litigante de má fé. 
 
8.2. MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI: 
 

a) As Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI, mais bem classificada, nos 
termos do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014, com preços iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no Parágrafo 3º do Art. 45 da Lei supra 
mencionada. 
b) Não ocorrendo a apresentação de lance das Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e MEI, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

 
9. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Mangaratiba a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do 
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
9.2. Ao licitante vencedor, do item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições 
com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 
 
9.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
9.4. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Municipio. 
 
10. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
 
10.1. O envelope B, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira deverá conter: 
 
10.1.1 Para comprovação da habilitação jurídica:  
 

a) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na 
forma da lei; 
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; 
a.2) Cédula de identidade de todos os sócios.   
b) No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser 
apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede 
ou domicílio da Licitante; 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Quanto ao contrato social, será verificada a composição societária da empresa, com o 

objetivo de comprovar que inexistem servidores do município no seu quadro de sócios. 

 
10.1.2  Regularidade Fiscal /Trabalhista: 
 
10.1.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, artigo 29, II da lei 8.666/93; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da certidão de tributos e 
contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e certidão da Dívida 
Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS), mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre circulação e 
mercadorias e serviços expedida pela Secretaria de Estado de Finanças e certidão da 
Dívida Ativa para fins de licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, ainda, 
certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 
estadual. 
d.1) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da 
respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 
inscrição estadual;  
d.2) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio de apresentação da certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre a circulação de mercadorias e 
serviços expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa para fins 
de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual.  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre serviço de qualquer 
natureza, da sede ou domicílio da licitante. 
f) Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 
regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT e CND. 
 

10.1.2.2 Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI: 
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as 
prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº.123/2006, 147/2014, deverão 
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apresentar, declaração na conformidade do ANEXO X, de que ostentam essa condição e 
de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º 
da referida Lei. 
b) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI deverão apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, 147/2014. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
d) A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes 
para celebrar a contratação, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
e) A identificação de ME/EPP, para o tratamento diferenciado se dará mediante 
DECLARAÇÃO DE ME/EPP. 

f)     A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão presencial 
só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de 
conluio ou fraude no procedimento. 
 

10.1.3 PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
10.1.3.1  Atestado de comprovação de aptidão, mediante um atestado (no mínimo), para 
desempenho de atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecidos por entidades de 
direito público ou privado apresentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia 
autenticada em cartório; 
 
10.1.3.2 Apresentar a Documentação Técnica conforme exigida no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 

 
10.1.3.3 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste Edital em qualquer fase , a 
Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente qualificada para que seja 
feita a Análise da documentação com relatório devidamente assinado e carimbado pelo 
responsável pela análise e posterior , continuidade ao certame.  

 
10.1.4 OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme 
modelo constante no Anexo VII;  
a.1 - Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas 
emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada no item 
anterior. 
a.2 - Declarações de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos (Anexo V) e poderá ser consultado o CADASTRO 
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NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) emitido pelo site:  
http://www.portaldatransparencia.gov.br/., do Portal da Transparência do Governo Federal. 
a.4  Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação da empresa 
licitante para licitar ou contratar com a administração conforme modelo constante no Anexo 
VI; 

 
10.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
10.1.5.1  Serão aceitos o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedidos pela 
Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E 
SUPRIMENTOS deste Município de Mangaratiba.  

 
10.1.5.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissão 
Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
deste Município de Mangaratiba, poderá ser apresentado opcionalmente pelas licitantes, em 
substituição aos documentos ali elencados, conforme Artigo 16 § 1º (primeiro) do Decreto 
Municipal nº. 1.184 de 04 de agosto de 2006; 

 
10.1.5.3 Por Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, deve-se entender como 
aquele que se encontre com todos os documentos em vigor na data estabelecida no Preâmbulo 
deste Edital para a entrega dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos das 
licitantes;  

 
10.1.5.4 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL terá validade de 12 (doze) meses, 
entretanto, as certidões vencidas deverão ser atualizadas e apresentadas antes ou no ato 
do certame, sob pena de INABILITAÇÃO da licitante.  

 
10.1.5.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 
10.1.5.6  Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.1.5.7  Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
neste Edital.  

 
10.1.5.8  A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 
presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações. 
 
10.1.6. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a-) Certidões Negativas de Falência e Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedidas pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante ou de seu principal estabelecimento. 
Se o licitante não for da Comarca de Mangaratiba ou ainda na Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 
autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas. 
a.1) As certidões comprobatórias do atendimento da letra a, quando emitidas no Município 
do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição e 1º e 2º 
Registro de Interdições e Tutelas, quando for o caso.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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b-) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
c-) Comprovação de ser dotada de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou 

pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei Federal n°. 

8.666/93, devidamente registrado na junta comercial do estado de sua Sede ou domicilio.  

d-) Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do último exercício da Sede ou 

domicilio, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso 

I, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. A licitante deverá apresentar o livro diário, 

permitindo identificar o termo de abertura e encerramento do mesmo, com a chancela da 

junta comercial atestando o seu registro. 

e) Apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado 

como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável 

em longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo.  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

ILG = ------------------------------------------------------------------------------------ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

 

ILG é o índice de liquidez geral; AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; RLP é o 

realizável em longo prazo; ELP é exigível em longo prazo e AT é o ativo total. 

 

10.1.6.1 Entenda-se por “apresentados na forma da Lei” 
 
a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou arquivados na Junta Comercial do Estado, ou 
Cartório pertinente, com as respectivas folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, 
autenticado;  
b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar 
cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a empresa, ou em jornal de grande circulação; 
c) As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, exceto 
o Balanço de Abertura que será apresentado por empresa constituída no exercício em curso; 
d) Até 30 de abril serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício 
encerrado. Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do ultimo 
exercício encerrado; 
e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a análise 
econômico-financeira de todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou 
enquadramento para fins tributários. 
f)  As empresas que enviarem seu Balanço Patrimonial por Escrituração Digital, deverão 
apresentar o SPED, com o Termo de Abertura e Encerramento, até o prazo de trinta de 
junho as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é 
obrigatória a apresentação das Demonstrações do ultimo exercício encerrado. 
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g) As empresas com tempo de existência inferior a 01 (um) ano, deverão apresentar 
declaração do Patrimônio Inicial, firmada por profissional habilitado ao CRC – RJ. 
h) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA/MEI, no caso das licitações serem 
para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, estarão 
dispensadas da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis conforme 
art. 3º do Decreto Federal 8538/2015. 

 
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame; 
 
11.2. Após os respectivos credenciamentos, as empresas deverão entregar os envelopes 
separados, a Proposta de Preços – Envelope A  e os Documentos de Habilitação – Envelope B; 
 
11.3. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante nos termos do item 6.1 deste edital. 
 
11.4. Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará o MENOR PREÇO POR 
ITEM, sendo desclassificadas as propostas com valores acima do estimado conforme Termo de 
Referência Anexo I: 
 
11.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 
 
11.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
 
11.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
11.5.1. Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM: 

 
11.5.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, a Pregoeira 
procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente 
divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
 
11.6. Serão qualificados pela pregoeira para ingresso na fase de lances o autor da proposta de 
menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. 
 
11.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 11.6, a Pregoeira 
proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas, além do 
licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
 
11.8. Aos licitantes qualificados serão dadas oportunidades para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta 
classificada de maior preço. 
 
11.9. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
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11.10. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos itens 11.6, 
11.7 e 11.8, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de maior 
preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor. 
 
11.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 
mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  
 
11.12. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar.   
 
11.14. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.  
  
11.15. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 
11.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os 
licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
11.17. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
11.18. Declarada o encerramento da etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
  
11.19. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação. 
 
11.20. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a Pregoeira 
declarará o licitante vencedor. 
 
11.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de habilitação, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que um 
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado 
quando constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos. 
 
11.22. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido 
melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 
 
11.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final, será assinada pela Pregoeira e demais membros da Comissão, bem como 
pelos licitantes presentes. 
 
11.24. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sua entrega. 
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11.25. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
ADMINISTRAÇÃO este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
11.26. Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o Art. 48, I da Lei 
Complementar n° 147/14, portanto o julgamento para estes itens obedecerá as regras de Lei 
Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14. 
 
11.27. Não caberão “Desistência de Proposta” após a abertura do envelope, nem retratação ou 
desistência de lances após o registro pela Pregoeira, sujeitando o licitante às sanções 
administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e aceita pela 
Pregoeira. 
 
12. DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
12.1. Todas as informações e esclarecimentos necessários sobre o Edital serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Licitações, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada neste Edital 
para recebimento das propostas, das 08:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, situada na Av. Vereador Célio Lopes, nº. 27, Centro, Mangaratiba/RJ, pelo e-
mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br ou cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 
 
12.2. O licitante poderá impugnar o edital com pelo menos 02 dias úteis de antecedência da data 
da abertura dos envelopes de habilitação e para o cidadão em até 05 dias úteis; 
 
12.3. As impugnações interpostas deverão ser entregues em original em 02 (DUAS) vias, 
diretamente na Secretaria de Compras e  Suprimentos, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, localizado na Av. Vereador Célio Lopes, nº. 27, Centro, Mangaratiba/RJ, das 
08:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidos ao 
pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas;  
 
12.4. As impugnações poderão ser recebidas por quaisquer funcionários da Secretaria Municipal 
de Compras e Suprimentos, ao qual deverá fazer constar hora, data, e assinatura do funcionário e 
do impugnante, em todas as vias. 
 
12.5. Após o recebimento, o mesmo deverá ser encaminhado a Pregoeira do Município, que 
deverá proceder a sua juntada ao processo administrativo, devendo decidir pela petição no prazo 
de 24 hrs. 
  
12.6. Caberá a Pregoeira do Município responder as impugnações deduzidas pelos potenciais 
licitantes antes da realização da sessão com o envio para o Seretário (a) da Secretaria solicitante 
conforme Lei Complementar Municipal nº 41 de 31 de janeiro 2011- Art. 46, para ciência e  
manifestação, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados; 
 
12.7. A NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO PREVISTO IMPORTARA EM 
PLENA E TOTAL ACEITAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E REGRAS PREVISTAS NESTE EDITAL; 
 
12.8. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do edital pelos mesmos meios 
anteriormente publicados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 
 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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12.9. Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar a IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL para que o Setor Solicitante, para que seja respondido tais esclarecimentos, após, 
este deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê continuidade e ciência a resposta da 
impugnção a (s) empresa(s) solicitante (s). 
 
12.9. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do edital pelos mesmos meios 
anteriormente publicados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 
 
13. DO ESCLARECIMENTO AO RECURSO 
 
13.1 Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante 
Credenciado poderá manifestar a intenção de interpor Recurso e deverá fazê-lo de próprio punho 
e os motivos deverão ser explicados no mesmo, com registro em Ata da síntese das suas razões, 
desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. 
As licitantes poderão interpor recurso razôes no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

  
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

   
13.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
13.4 Os recursos (razoe)s e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão em original em 
02 (DUAS) vias, diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E  SUPRIMENTOS, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, 
n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 
10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

  
13.5 Os Recursos serão recebidos por quaisquer funcionários da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMPRAS E SUPRIMENTOS, ao qual deverá fazer constar hora, data, e assinatura do 
funcionário e do impugnante, em todas as vias. 

  
13.6 Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL COMPRAS E 
SUPRIMENTOS que encaminhará a Pregoeira, que no prazo de 01 (um) dia útil, decidirá pelo 
recebimento de forma fundamentada;  

 
13.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira 
adjudicará o objeto e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação , 
conforme Decreto Municipal 4595/2021. 

 
13.8 Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar o (os)  RECURSO 
(OS)  IMPETRADO , ao Setor Solicitante, para que seja respondido os esclarecimentos, após, este 
deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê ciência a resposta do RECURSO (OS) a 
(as) empresa(s) solicitante (s) e posterior continuidade ao certame. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
14.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal n.º 1504, DE 05 de Setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 4595, de 10 de 
novembro de 2021 e será subscrita pelo Secretário responsável pela pasta. 
 
15. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
15.2. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo de 03 (três) dias 
úteis, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
15.3. Colhidas às assinaturas a Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos providenciará a 
imediata publicação do resultado e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o 
item anterior. 
 
15.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de preços, durante a 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com os Decretos Municipais de n° 1504/2007 e Decreto n° 4595/2021. 
 
15.5. A Secretaria requisitante poderá a qualquer tempo solicitar a Procuradoria Geral do 
Município de Mangaratiba, que seja elaborado um Contrato de Prestação de Serviços ou de 
Aquisição do objeto Licitado com a empresa vencedora do Certame conforme Decretos 
Municipais de n° 1504/2007 alterado pelo Decreto 3812/2017, Decreto n° 4595/2021 e Decreto 
Federal 7892/2013.  
O futuro Contrato poderá ser prorrogado nos moldes ARTIGO 57, inciso II do Parágrafo 1º da Lei 
8.666/93. 
Na celebração e formalização de contrato com base em Atas de Registro de Preços deverá ser 
observado os ditames da Lei nº 8.666, de 1993. Ou seja, “A contratação com os fornecedores 
registrados, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê o art. 11 do Decreto federal 
nº 3.931/2001. 

16. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. O prazo de validade do registro de preços será no período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da Assinatura da respectiva Ata. 
 
16.2. O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
no art. 10 do Decreto Municipal n.º 1504, de 05 de Setembro de 2007. 
 
17. DAS CONTRATAÇÕES 
 
17.1. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a anuir 
as Autorizações de Compra que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
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17.2. A existência do registro dos valores ofertados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
17.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças para, logo após a emissão da Nota Fiscal, 
Certidões Negativas de Débitos a Fazenda Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 
prova de regularidade no que concerne ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
sob pena de a contratação não se concretizar. 
 
17.4. É facultado a Pregoeira, quando o convocado não retirar a Nota de Empenho no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 
inclusive quanto aos percentuais de descontos ofertados. 
 
 
17.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.5.1. Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão pela conta das 
dotações orçamentárias: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  

03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.132 
03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.149 
03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.163 

 
18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
MANGARATIBA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição a pessoa jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da 
Lei 10.520/02. 
 
18.2. O atraso injustificado na entrega de materiais/fornecimento/serviços licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
 
18.2.1. 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
 
18.2.2. 1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 
 
18.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
18.4. Pela inexecução total ou parcial, a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
 
18.4.1. Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 20.2.2, no valor de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 
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18.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 05 (cinco) anos; 
 
18.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGAFO ÚNICO – A aplicação da sanção prevista no subitem 20.4.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos subitens 20.4.2 e 20.4.3, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
18.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 20.4, reserva-se a Pregoeira após solicitação 
do órgão requisitante, o direito de acatar a oferta que se apresentar mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 
 
18.6. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
18.7. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 
ordenador de despesa da secretaria em atendimento ao órgão requisitante. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações, da Lei Federal 10.520/02, do Decreto 
Municipal n.º 1504, DE 05 DE SETEMBRO DE 2007, Decreto Municipal n.º 4595, de 10 de 
novembro de 2021 e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
 
19.1.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
19.3. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos deste Edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento 
do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
 
19.4. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio poderão introduzir aditamentos, modificações ou 
revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para 
a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados 
através de carta, e-mail ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o 
Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, 
será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
 
19.5. O preço registrado poderá ser revisto nos termos do art. 9º do Decreto Municipal 1504, de 
05 de Setembro de 2007 em decorrencia de manter a equidade avençada. 
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19.6. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, Avenida Vereador 
Célio Lopes, nº 27 – Centro – Mangaratiba. 
 
19.7.  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
19.8. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para 
verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos 
neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação. 
 
19.9 - “TODOS” os processos da Prefeitura Municipal de Mangaratiba são LANÇADOS NO 
SIGFIS, conforme Deliberação 312/20 e de acordo com o Decreto Municipal 4.215/2020.  
 
19.10 – O Edital observou  todas as prescrições legais, mormente aquelas dispostas na Lei 
8.666/93 e 10.520/02, assim, não há que se falar em desrespeito aos mandamentos legais e ao 
interesse público. 
 
19.11 - As empresas licitantes, que vierem a litigar de má fé, ou seja, atuar de modo a prejudicar a 
outra, sem razões aparentes, despidas de fundamentos reais, lógicos e com a intenção pura e 
simples de causar um dano, e demais definições conforme Art 80 da Lei 13105/2015- Código de 
Processo Civil, esta será punida conforme Art 81 da Lei 13105/2015- Código de Processo Civil e 
demais que forem cabíveis. 
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20. ANEXOS DO EDITAL  
 
20.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
 a) Anexo I – Termo de Referência e Pesquisa de Mercado; 
 b) Anexo II – Modelo de Proposta; 
 c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 d) Anexo IV – Modelo de Decl. de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 e) Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 f) Anexo  VI – Declaração de Fatos Superveniência e Demais Informações; 
 g) Anexo VII – Mod. de Decl. de Cumprimento do Inc. XXXIII do art. 7º da CF/88; 
           h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 
 i) Anexo  IX – Modelo de Autorização de Compra; 

j) Anexo  X – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa e Pequeno Porte ou MEI; 
l) Anexo  XI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
m) AnexoXII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de proposta; 
n) Anexo XIII - Modelo Declaração de condições de execução de serviço ou conhecimento   
do objeto; 
o) AnexoXIV - Minuta de Contrato; 
p) Anexo XV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 

 
 

Mangaratiba/RJ, em 02 de JUNHO de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 

Secretário Municipal de Compras e Suprimentos 
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de locação de 

equipamentos médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção 

preventiva, corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração dos equipamentos, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 

equipamento descrito no termo de referência em questão, conforme condições e especificações 

evidenciadas. 

2 - JUSTIFICATIVA  

 
2.1. À priori, faz-se necessário apresentar a importância dos equipamentos de suporte à vida em um 

contexto médico-hospitalar.  

2.2. É de suprema importância afirmar que a tecnologia possui diversas ramificações dependentes de sua 

especialidade, conquanto, a ramificação tecnológica na saúde possibilita à área médica eficiência e 

pontualidade no diagnóstico ou terapia de patologias que acometem os pacientes inerentes do cenário atual 

de saúde mundial, desta forma, dentre os diversos tipos de equipamentos médico-hospitalares existentes na 

atualidade, os equipamentos que inferem diretamente no estado vital dos pacientes são os que devem 

possuir uma atenção especial dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS), tais tecnologias auxiliam 

a manutenção da vida.  

2.3. A boa gestão das instalações dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde é passo fundamental para o 

correto dimensionamento e planejamento de possíveis riscos que podem vir a interferir no macrofluxo de 

atendimento a um paciente. Parte deste gerenciamento é relativa à verificação da disponibilidade dos 

instrumentos e equipamentos médicos, e à manutenção da qualidade destes no suporte à vida do paciente 

em uma instituição de saúde, ante o exposto, verificar se há a necessidade de substituição de equipamentos 

assistenciais deteriorados ou até mesmo a necessidade da disposição de novos equipamentos na unidade 

em decorrência do aumento de leitos, foi o objetivo da demanda inicial para elaboração do presente termo 

de referência, portanto, a locação dos equipamentos inframencionados deve ser instituída para suprimento 

das solicitações pontuais do Município. 

2.4. Diante do exposto, inicialmente se ressalva a presente documentação da descrição individual da 

funcionalidade de cada equipamento requerido a ser locado: 

2.4.1. O monitoramento dos sinais vitais (atividade elétrica do coração com a monitorização do 

eletrocardiograma, saturação sanguínea pela medição da SPO2, aferição da Pressão Não Invasiva pelo uso 

docircuito PNI, medição contínua da temperatura corporal do paciente submetido à monitorização de 

parâmetros, índice respiratório, pressão invasiva e capnografia) do paciente portador ou possível portador de 

patologias é de fulcral importância, o equipamento destinado a prestar a assistência de monitoramento dos 

sinais é denominado como Monitor Multiparamétrico, tal equipamento é utilizado para monitorar diversos 
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parâmetros fisiológicos, possibilitando analisar o estado clínico de pacientes adultos, pediátricos e neonatos, 

como evidenciado, trata-se de um equipamento fundamental, pois detecta sinais vitais do paciente e exibe 

os resultados de forma personalizada, sem necessidade de atendimento contínuo pela equipe de saúde, 

emitindo alarmes configuráveis para caso seja necessário quaisquer intervenção médica. As especificações 

mínimas do equipamento a ser designado para atender à uma unidade de saúde, bem como as normas dos 

órgãos regularizadores, seguem listadas no descritivo individual do equipamento.  

2.4.2. A cardioversão é um procedimento terapêutico que visa a reversão das arritmias cardíacas pela 

aplicação de um pulso de corrente elétrica de grande amplitude num curto período de tempo. Ao atravessar 

o coração, esta corrente força uma contração simultânea das fibras cardíacas, possibilitando o 

restabelecimento de um ritmo normal. A aplicação de um pulso de corrente elétrica que atravessa o coração 

promove a despolarização (contração) de uma grande quantidade de fibras ventriculares que estavam 

repolarizadas (relaxadas) e prolonga a contração das que já estavam contraídas. Se uma certa massa crítica 

(75% a 90%) das fibras responderem simultaneamente a esta contração forçada, quando retornarem ao 

estado de repouso estarão em condições de responder ao marcapasso natural e com o sincronismo, o 

bombeamento é restabelecido. Os cardioversores possuem circuitos capazes de detectar a atividade elétrica 

do coração e sincronizar a aplicação do pulso desfibrilatório com a onda R do ECG. As especificações 

mínimas do equipamento a ser designado para atender à uma unidade de saúde, bem como as normas dos 

órgãos regularizadores, seguem listadas no descritivo individual do equipamento.  

2.4.3. Uma bomba de infusão é um dispositivo eletromecânico capaz de gerar fluxo de um dado fluido a 

pressões superiores à pressão do sangue no local da infusão: cerca de 10mmHg para pressão venosa e 

aproximadamente 80mmHg e 120mmHg para pressão arterial diastólica e sistólica, respectivamente. Possui 

alarmes e controles possibilitando a infusão precisa e segura mesmo em baixas velocidades e longos 

períodos de tempo. No contexto dos estabelecimentos assistenciais de saúde, o equipamento se faz 

imprescindível para a inserção de substâncias medicamentosas no organismo do paciente que possui a 

necessidade destas para realização da terapia intravenosa. As especificações mínimas do equipamento a 

ser designado para atender à uma unidade de saúde, bem como as normas dos órgãos regularizadores, 

seguem listadas no descritivo individual do equipamento. Infere-se que uma atenção pontual deve ser 

tomada para o equipamento com o maior índice de utilização nos períodos de calamidade propiciados pelo 

surgimento do vírus causador do COVID 19. 

2.4.4. Os ventiladores pulmonares. Ventilação é o ato mecânico de fornecer ar aos pulmões. Ocorre 

espontaneamente através da ação da musculatura respiratória que ao contrair, faz surgir um gradiente de 

pressão entre o meio-ambiente e os pulmões, promovendo a entrada de ar nos mesmos. Na expiração 

ocorre o relaxamento da musculatura respiratória, inverte-se o gradiente de pressão e o ar sai dos pulmões. 

Ventilador é um equipamento utilizado para proporcionar a ventilação pulmonar artificial. O objetivo dos 

ventiladores pulmonares é, de modo geral, prover suporte ventilatório temporário, completo ou parcial a 

pacientes que não conseguem respirar por vias normais (insuficiência respiratória) devido a fatores como 

doenças, anestesia ou defeitos congênitos, também são usados para permitir descanso dos músculos 

respiratórios até que o paciente seja capaz de reassumir a ventilação espontânea. As especificações 
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mínimas do equipamento a ser designado para atender à uma unidade de saúde, bem como as normas dos 

órgãos regularizadores, seguem listadas no descritivo individual do equipamento.  

2.4.5. Os eletrocardiógrafos detectam os sinais elétricos associados à atividade cardíaca e produzem o 

eletrocardiograma, ECG, um registrográfico de tensão elétrica em função dotempo, desta forma, a atividade 

elétrica do coração humano pode ser detectada na superfície do corpo (amplitude em torno de alguns 

milivolts) e registrada no eletrocardiograma. O ECG é usado para diagnosticar e acompanhar a evolução de 

arritmias cardíacas e diversas outras patologias do coração. Pode ser obtido no consultório médico, durante 

umexame de rotina (12 derivações), com o paciente em repouso para diagnosticar problemas 

cardiovasculares. As especificações mínimas do equipamento a ser designado para atender à uma unidade 

de saúde, bem como as normas dos órgãos regularizadores, seguem listadas no descritivo individual do 

equipamento.  

2.4.6. Os aspiradores cirúrgicos são equipamentos destinados à execução de drenagens ou à aspiração 

de secreções e substâncias líquidas do organismo do paciente. São indicados para uso de sucção de 

secreções ou de líquidos corporais, podendo-se monitorar a pressão de aspiração por meio de um 

vacuômetro, possuindo um controle do fluxo aspiratório que permite a sucção adequada em cada aplicação. 

Essa técnica tem como objetivo manter as vias aéreas permeáveis, restabelecer as trocas gasosas 

melhorando assim a oxigenação arterial e pulmonar além de prevenir infecções. A utilização do aspirador 

cirúrgico se dá em centros cirúrgicos, UTI’s, clínicas e ambulatórios. As especificações mínimas do 

equipamento a ser designado para atender à uma unidade de saúde, bem como as normas dos órgãos 

regularizadores, seguem listadas no descritivo individual do equipamento.  

2.4.7. O Aparelho de Anestesia Vital tem por finalidade viabilizar e facilitar o processo de anestesia geral 

inalatória, sendo provido de um vaporizador universal, um filtro valvular, um ventilador pneumático, um 

misturador de oxigênio e óxido nitroso, um fluxômetro de oxigênio e um aspirador de oxigênio. 

2.4.8. As camas hospitalares são utilizadas em diversas situações no contexto da saúde pública e privada, 

além de garantir bem-estar e segurança ao paciente em processo de consulta ou internação, as camas são 

utilizadas por pessoas que necessitam de recuperação pós-cirúrgica, para usuários de cadeiras de rodas e 

até mesmos idosos em contexto domiciliar ou de hospitalização, o que difere este tipo de camas das 

convencionais, é que estas são constituídas de uma chapa de aço com diversas articulações, que 

possibilitam posicioná-la de diversas formas dependendo do objetivo específico de cada paciente submetido 

a esta, desta forma os tipos e necessidades de posicionamento vão de acordo com a situação do usuário e o 

aconselhamento médico. Em síntese, a abertura do presente processo licitatório tem por finalidade a 

contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de locação de equipamentos médicos, 

sendo estes os monitores multiparamétricos, cardioversores externos automáticos, bombas de infusão, carro 

de emergência/parada, ventilador pulmonar, eletrocardiógrafos, aspiradores de secreção, cama hospitalar. 

Normas segundo as entidades regulamentadoras de cada item médico são fulcrais para a locação de 

equipamentos em contato direto com a vida do paciente portador ou possível portador de patologias, por 

essa razão, a empresa prestadora de serviçosde locação deverá estar em conformidade absoluta com as 

normas registradas nos descritivos por item dos equipamentos supracitado. 
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2.4.9. Os aspiradores de secreções são utilizados durante e após a cirurgia para remover fluidos 

cirúrgicos, tecidos (incluindo ossos), gases e fluidos corporais. 

2.4.10. O aparelho de ultrassonografia é formado por um computador, um monitor especial e um 

transdutor. O transdutor é o dispositivo utilizado no exame para enviar ondas sonoras de alta frequência na 

região aplicada, podendo colher os ecos de retorno e enviá-los para o computador gerar a imagem. 

 Vale rememorar que os equipamentos médicos presente neste objeto são cruciais e comuns a quaisquer 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, principalmente se tratando do cenário atual mundial, com a 

disseminação pandêmica do novo coronavírus, não seria diferente para a locação de equipamentos médicos 

ao Hospital Municial Victor de Souza Breves, que sendo estipulado o quantitativo de cada um dos 

equipamentos médicos que seguem evidenciados no descritivo dos equipamentos que serão infracitados no 

presente Termo de Referência. Da justificativa para a locação de equipamentos médico-hospitalares em 

detrimento da aquisição dos mesmos, deve ser considerado os altos custos de manutenção, devido às 

peças exclusivas dos fabricantes, que nem sempre as têm, ou não as têm em prazo hábil, fazendo por rotina 

a espera de manutenção de maquinário, muitas vezes parados ou subutilizados sem uso por meses até que 

se consiga a devida reposição. Este problema se apresenta como um problema de mercado e não de 

administração, pois ainda que a administração ágil detecte o problema, o mercado não consegue atender a 

demanda em prazo hábil ainda que obrigada por contrato, pois tal atendimento depende da disponibilidade 

de mercado. Além do valor da manutenção que em casos no período de um ano chega a superar o valor de 

compra do próprio equipamento. Além de considerar o próprio valor de aquisição do equipamento, que por 

muitas vezes não denota um bom custo benefício, visto que se tratam de marcas e patentes e não 

necessariamente o custo do equipamento. A adoção do Sistema de Registro de Preços no processo de 

aquisição de bens e serviços pela Administração Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por 

tal instrumento. O atendimento à imprevisibilidade das demandas; a agilidade nas aquisições; a 

transparência; e a possibilidade de maior participação de pequenas e médias empresas, são algumas destas 

vantagens que, certamente, contribuem para o alcance da Eficiência Administrativa. Sendo então a melhor 

opção para a aquisição em questão. Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados 

por órgãos não participantes do certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídica da 

Secretaria Municipal de Saúde possibilita, a permissão de adesões em nossos editais se faz extremamente 

importante uma vez que essa possibilita aos órgãos não participantes do certame a compra de itens que se 

fizerem necessários e que eles, por algum motivo, ainda não conseguiram licitar. Alguns Municípios ainda 

não possua necessidade dos itens descritos e quantificados, e ao longo do tempo, caso a necessidade surja, 

ele poderá aderir e atender a demanda dos Usuários do Sistema Único de Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de regência:  

3.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências;  
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3.1.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências; 

3.1.3. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666 

3.1.4. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE 

3.1. A empresa deverá fornecer em regime de aluguel os equipamentos, conforme as especificações abaixo 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
VENTILADORES PULMONARES: Ventilação com compensação de 

fugas; deverá possuir nebulizador ou conexão para aerosolterapia; 

Ventilação controlada acionada automáticamente em caso de 

apnéia; 

 Modos para ventilação: Assistido/Controlado (PCV, VCV), ventilação 

com pressão suporte, SIMV e CPAP; Com indicação e/ou controle 

de Volume correntel; Fluxo Inspiratório; Freqüência Respiratória; 

PEEP; Tempo inspiratório; Pressão inspiratória; Pressão de suporte; 

Pausa inspiratória; Sensibilidade – disparo por fluxo ou pressão; 

Ciclo Manual; Dispositivo para reset manual temporário de alarmes 

sonoros: Tempo máximo de 120 seg, Pressão inspiratória e Pressão 

de Suporte ajustados deforma independente. 

Parâmetros de monitoração: Freqüência respiratória; Pressão das 

vias aéreas: platô, média e máxima; Relação I:E; Volume expirado; 

Volume minuto; Indicadores Visuais: Equipamento ligado na rede 

elétrica; Bateria de emergência em uso; Alarmes sonoros silenciados 

temporariamente; Alarmes áudio visuais: Alta freqüência respiratória; 

Baixa pressão inspiratória; Baixo volume minuto; Apnéia; Bateria de 

emergência com baixa carga; Desconexão do sistema respiratório.  

UND 10 

02 
MONITORES MULTIPARÂMETRO: Monitoração simultânea; -

Constituído por display, processador em um bloco único ou 

unidades separadas, sendo os parâmetros básicos pré-

configurados ou em um único módulo (ECG, Respiração, 

Temperatura, PNI e SPO2), O alarme deverá atuar enquanto 

houver ocorrência funcional. O equipamento não deve disponibilizar 

sistema manual para inibição. Monitor: Display digital em cristal 

líquido colorido de alta definição; Dimensão mínima: 10” 

(polegadas); Controle de velocidade para o traçado de curva 

mínimo variável em 25 mm/s e 50 mm/s; Tendências de pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas, apresentada no monitor; Modos 

de operação: manual, automático com intervalos de medições 

programados pelo usuário; Limite de segurança de 300 mmHg para 

inflagem do manguito. 

UND 20 

 

03 

 

MONITORES MULTIPARAMETROS COM CAPNOGRAFIA: 

Monitoração simultânea; -Constituído por display, processador em 

um bloco único ou unidades separadas, sendo os parâmetros 

UND 02 
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básicos pré-configurados ou em um único módulo (ECG, 

Respiração, Temperatura, PNI e SPO2), O alarme deverá atuar 

enquanto houver ocorrência funcional. O equipamento não deve 

disponibilizar sistema manual para inibição. Monitor: Display digital 

em cristal líquido colorido de alta definição; Dimensão mínima: 10” 

(polegadas); Controle de velocidade para o traçado de curva mínimo 

variável em 25 mm/s e 50 mm/s; Tendências de pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas, apresentada no monitor; Modos de operação: 

manual, automático com intervalos de medições programados pelo 

usuário; Limite de segurança de 300 mmHg para inflagem do 

manguito. 

Capnografia. Microprocessados destinado a monitoração de 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais; Faixa de capnografia: 0 a 

100mmhg (exatidão +-1mmhg); Faixa para respiração: 6 – 120 rpm 

(exatidão +-3 rpm);  

04 BOMBAS INFUSORAS VOLUMÉTRICA: Com Programação 

intuitiva através de software e teclado de interface amigável com o 

usuário e de fácil interpretação; tecla MENU para acesso as funções 

especiais; tecla para edição dos parâmetros programados; fluxo de 

infusão micro gotas de 0,1 a 99,9 ml/h, tempo de infusão de 1 minuto 

até 168 horas, com incrementos de 1 minuto; limites de volume a ser 

programado: em modo macro gotas de 1 a 9.999 ml, com 

incrementos de 1 ml. Programação de volume total e por tempo com 

cálculo automático do fluxo de infusão, combinação do volume x 

fluxo x tempo 

UND 52 

05 CAMAS ELÉTRICAS: Comandos de controles para pacientes, 

alavanca para desbloqueio da grade lateral,proteção das rodas, 

freios para rodízios, rodas de manobra, entradas da manivela de 

emergência, plataforma articulada para os joelhos, alavanca CPR 

para destravamento mecânico (parada cárdio respiratória), 

Capacidade para pacientes aproximadamente 220 kg. Movimentos: 

Trendelenburg eTrendelenburg reverso, inclinação de joelho e 

inclinação decabeceira Fowler,, dimensão recomendada do 

colchão89 x 203 cm; 89 x 208 cm; 89 x 213 cm, espessura do 

colchão15 cm, comprimento/Largura da cama elétrica 

aproximadamente 200 cm x 98 cm. 

UND 10 

 

06 CARDIOVERSORES:  Cardioversor/Desfibrilador com forma de 

onda Bifásica; faixa de energia mínima aproximadamente de 2 a 200 

Joules; ajuste de carga, knob seletor, cabo paciente ECG, tela LCD 

para o monitoramento ,pás para descarga ,alça para transporte, 

painel para controle de carga e  gabinete Polímero de alta 

resistência, resistente a impactos e penetração de líquidos e bateria  

UND 03 

07 ULTRASSOM: Monitor de no mínimo15”, Color Doppler, PW-CW, M 

Color, Modo M Anatômico, Auto IMT,Doppler Tissular, Imagem 

Harmônica/ Composta/ Trapezoidal/ Panorâmica, M-Tunning (ajuste 

de imagem com um toque), μ-scan: redução de speckle e melhoria 

de borda de tecidos, Adapt Fusion: compensação de ecogenicidade 

com ajuste automático da, velocidade do som no tecido, 

Endocavitário de aproximadamente 150° de ângulo de varredura e 

UND 01 
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detecção de temperatura, relatórios com imagens, Foco com 

distância ajustável e zoom de aproximadamente 10 vezesl, Possui 

aproximadamente 50.000 canais digitais; fps; HD de 500Gb, Foco 

com distancia ajustável e zoom de aproximadamente 10x; Seleção 

eletrônica com frequências para transdutores; com Bateria. 

08 ASPIRADOR CIRURGICO: Funcionamento contínuo baixo nível de 

ruído, Equipado com motor 90 VA ¼ HP. Fluxo aspiratório regulável 

de 0 a 23 Pol./Hg. Possui manômetro de vácuo (vacuômetro) com 

escala de 0 a 76 cm Hg. Carenagem confeccionada em ABS, O 

equipamento pode ter kit boia mecânico ou equipado com Sensor na 

tampa do frasco para evitar o transbordamento (opcional).  Possui 

alças para transporte. Capacidade de aspiração de no mínimo5 

Litros, Filtro Hidrófobo na entrada de aspiração e pedal liga/desliga 

(opcional. Possui protetor térmico. 

UND 05 

09 ELETROCARDIOGRÁFO: Eletrocardiógrafo digital interpretativo de 

12 canais, tela LCD, teclado de membrana, impressora incorporada 

e bateria interna recarregável (opcional), cabo Paciente de 10 vias 

Padrão, Conjunto de seis peras precordiais Adulto, Conjunto de 

quatro clipes de membros padrão Adulto, Papel termo sensível, 

Cabo de força padrão. 

UND 04 

10 APARELHO DE ANESTESIA: com ventilador microprocessado, 

completo para uso em pacientes adultos e pediátricos, em centro 

obstétrico de parto e cirúrgico convencional. Para suporte em 

procedimentos de anestesia, composto por rack com monitor da 

ventilação incorporado com estrutura em aço inoxidável ou em 

polímero de alta resistência, mesa de trabalho, suporte para 

acoplamento de vaporizador, e sistema de monitorização, rodízios 

de giro 360¨ com sistema de trava, duas gavetas deslizantes (no 

mínimo), e compartimento para apoio de monitores 

multiparamétricos. Deve permitir a modalidade de anestesia de baixo 

fluxo. Possuir monitor para facilitar a programação e visualização 

dos parâmetros ventilatórios. Monitoração por display digital,  

Possuir fluxo direto de oxigênio. Mangueiras de oxigênio (O2), ar 

comprimido e óxido nitroso (se aplicável). Conexões diferentes para 

cada gás. Tubulações internas com cores padronizadas. 

UND 02 

11 BISTURI  ELETRONICO:  Controle de potência: suave, linear e 

ajuste independência para corte e coagulação. 

Sinalização Audiovisual: para orientação do cirurgião ao acionar 

corte ou coagulação. 

Alarme de segurança: Que bloqueia todos os circuitos em caso de 

rompimento do fio da placa neutra 

Acondicionamento: de corte e coagulação pode ser feito pelo pedal 

ou através de caneta-clavavel com comando manual táctil. 

Saída bipolar de alta eficiência. 

Saída  Ativas: Monopolar para utilização de 2 canetas em uso 

simultânea, com acionamento através de pedal e outra saída 

monopolar para utilização  de 1 caneta com acionamento manual. 

Saída Bipolar: para diversos tipos de pinças. 

UND 02 
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Forma de Onda: Com alta eficiência  e especificas para as cinco 

aplicações (corte, blend 1, blend 2, blend 3, coag e bipolar), 

12 CONJUNTO ENDOSCÓPIO/COLONOSCÓPIO: 

Monitor de vídeo no mínimo 17 polegadas e com saídas e entradas 

disponíveis para sinais de vídeos; 

Processadora de vídeo com alta definição que permita 

Compatibilidade com diversos equipamentos de vídeo periféricos, 

contando com saída digital, processe imagens com zoom e ao vivo, 

e imagens congeladas/armazenadas. Sistema de gravação de fotos. 

Fonte de luz: com iluminação em qualquer condição ou 

complexidade de exame ou terapia confiabilidade e durabilidade 

chegando aproximadamente a 5000hs, painel de controle para 

ajustes, bomba de ar reguláve.l 

Angulo de visão aproximadamente 140° 

-Extremidade Distal: 

Diâmetro Externo: mínimo 8.8mm 

-Tubo de inserção: 

Diâmetro Externo: mínimo 8.8mm 

- Seção Flexionável: 

Faixa de Angulação: aproximadamente 210º cima , 90° baixo, 

100°esquerda, 100° direita 

Comprimento de Trabalho: aproximadamente 1,030mm  

Canal de Instrumento: 

Diâmetro Interno: aproximadamente 2,8mm 

Aspirador Cirurgico. 

UND 01 

 

 

OBS: Dos equipamentos médico hospitalares fornecidos pela CONTRATADA: 

• Fica sob responsabilidade da empresa contratada os insumos necessários para 

funcionamento dos equipamentos alugados ( equipos de bombas de infusão dentre outros 

que os equipamentos venham necessitar para bom funcionamento do serviço).  

 

5. DO QUANTITATIVO NECESSARIO E LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL VICTOR 
DE SOUSA BREVES 

 
MATERNIDADE: 

Equipamentos Quantidade 

Bomba Infusora Comum 02 

 
UPG: 

Equipamentos Quantidade 

Bomba Infusora Comum 10 

 
SALA DO COVID: 

Equipamentos Quantidade 

Bomba Infusora Comum 30 

Cardioversor/Desfribrilador 01 

Aparelho de ECG 01 

Monitor Multiparemetro 09 

Ventilador Pulmonar 10 
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Cama Elétrica 09 

 
TRAUMA/HIPORTEMIA: 

Equipamentos Quantidade 

Monitor Multiparametro 08 

Bomba Infusora 03 

Aspirador Cirurgico  01 

 
PEDIATRIA/EMERGÊNCIA 

Equipamentos Quantidade 

Cama Elétrica 01 

Monitor Multiparemetro 01 

Cardioversor/Desfribilador 01 

Aspirador Cirurgico 01 

Aparelho de ECG 01 

Bomba Infusora 02 

 
CLINICA MÉDICA: 

Equipamentos Quantidade 

Bomba Infusora Comum 02 

Ultrassom 01 

Aparelho de ECG 01 

Monitor Multiparemetro 01 

Aspirador Cirurgico 01 

 
CLINICA CIRURGICA: 

Equipamentos Quantidade 

Bomba Infusora Comum 02 

Cardioversor/Desfibrilador 01 

Aparelho de ECG 01 

Monitor Multiparemetro 01 

Aspirador Cirurgico 01 

 
CENTRO CIRURGICO: 

Equipamentos Quantidade 

Capnografo 02 

Carrinho de Anestesia 02 

Bomba Infusora Comum 01 

Aspirador Cirurgico  01 

Bisturi Eletrico 02 

Conjunto endoscópio/colonoscópio. 01 

    

6. DAS NORMAS DE EXECUÇÃO  

 
6.1. O equipamento deverá ser entregue e instalado em condições ideais de funcionamento, no local da 

prestação do serviço, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço; 

6.2. Durante a prestação do serviço, deverá disponibilizar profissionais especializados na instalação e 

manutenção dos equipamentos médico hospitalares, descrito no presente instrumento, com os materiais 

necessários para tal; 
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6.3. Quando da necessidade da manutenção corretiva, esta deverá ser realizada conforme a demanda 

inferida por meio da Direção do Hospital Municipal Victor de Sousa Breves no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas após o acionamento do chamado, sem quaisquer custos adicionais para a instituição; 

6.4. As peças e acessórios necessários para a realização das manutenções serão de responsabilidade da 

prestadora de serviços, bem como os simuladores para efetuarem as calibrações nos equipamentos. 

6.5. Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos deverão estar disponíveis 

para assistência técnica das 07 às 18:00 horas, durante todo o período da locação. 

6.6. A prestadora do serviço deverá fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do 

objeto do presente registro de preços, que será de inteira responsabilidade desta, e não terá qualquer 

vínculo empregatício com o Hospital Municipal Victor de Souza Breves. 

6.7. A prestadora do serviço deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção Individual) e 

EPC’s (equipamento de proteção coletiva) necessários conforme demanda e obrigatoriedade nos serviços 

prestados. 

6.8. A prestadora de serviços deverá realizar o serviço dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade podendo a direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves recusar os serviços que não 

estiverem de acordo com o previsto nas especificações do objeto; 

6.9. A prestadora de serviços deverá manter reserva capaz de atender a substituição dos aparelhos que, por 

quaisquer motivos se encontra impossibilitado de ser utilizado, seja em função de revisões periódicas, 

manutenção corretiva ou quaisquer razões não previstas neste instrumento. 

6.10. Juntamente com a instalação dos equipamentos, a prestadora de serviços deverá entregar um 

cronograma detalhado das atividades de manutenções preventivas dos equipamentos para aprovação da 

direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves. 

6.11. A empresa prestadora de serviços deverá fornecer instruções sobre cuidados e condições de 

armazenagem. 

6.12. O Hospital Municipal Victor de Souza Breves, disponibilizará um funcionário para acompanhar os 

serviços. 

6.13. O locador deverá realizar um treinamento para até 03 (três) funcionários do Hospital Municipal Victor 

de Souza Breves, para manuseio correto do equipamento, no dia da instalação do(s) equipamento(s), que 

deverá ser agendado previamente com o gestor responsável pelo processo de locação de equipamentos 

médico-hospitalares. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

7.1. Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou prepostos, aos bens do Hospital Municipal 

Victor de Souza Breves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

7.2. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Secretaria Municipal de Saúde for 
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compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 

advocatícios. 

7.3. Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pessoal, com plenos 

poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas 

à execução do objeto, e atender aos chamados doHospital Municipal Victor de Souza Breves, inclusive em 

situações de urgência e fora do horário normal de expediente. 

7.4. Comparecer a direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves, sempre que solicitado, por meio 

do Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos ao objeto licitado. 

7.5. Substituir, a pedido da direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves o Preposto que não esteja 

exercendo os encargos de sua função de forma satisfatória. 

7.6. Comunicar imediatamente a direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado. 

7.7. Efetuar a troca de produtos rejeitados pela direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves, nas 

hipóteses de desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, defeitos ou 

imperfeições, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação. 

7.8. Efetuar a substituição de produtos entregues e recebidos, quando comprovada a existência de 

problemas cuja verificação só tenha ocorrido no decorrer da utilização dos produtos. 

7.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela direção do 

Hospital Municipal Victor de Souza Breves referente às condições firmadas na presente Ata. 

6.10. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

7.11. Entregar os produtos devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob 

sua responsabilidade, no local indicado pela direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves, que 

recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta previsão. 

7.12. Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, bem como fornecer 

e garantir a qualidade dos produtos, preservando a direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

7.13.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata todas as condições de habilitação exigidas no 

Edital, devendo comunicar a direção do Hospital Municipal Victor de Souza Breves, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção de contrato decorrente desta Ata. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1.Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, por meio 

da Secretaria Municipal de Saude, para fins de adequação às novas condições de mercado, bem como 

procedimentos administrativos para a aplicação de penalidades. 
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8.2. - Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio doFiscal designado pela Secretaria de 

Saúde , com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata. 

8.3.Acompanhar e fiscalizar por meio do Fiscal designado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

cumprimento das condições ajustadas na presente Ata sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas 8.4.Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues, pertencentes ao 

Hospital Victor de Souza Breve, no prazo e nas condições contratuais. 

9. DA VISTORIA PRÉVIA 

9.1. É facultado às licitantes visitar os locais da instalação dos equipamentos que serão objetos da 

locação. 

9.2. A proponente que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, estará 

incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração 

para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar. 

9.3. A vistoria prévia deve ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas junto a 

Direção Administrativa do Hospital Municipal Victor de Souza Breves , em dia útil e entre 08h e 14h, 

através do telefone (21) 2789-6012 (Direção Administrativa do HMVSB) 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
 

10.1. Homologado o resultado, o setor de Licitação desta Instituição, convocará os adjudicatários para, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a ARP, sob 

pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

10.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja apresentada 

durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo setor gerenciador. 

10.3. O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, bem como a fiscalização das contratações dela 

decorrentes, será Secretaria Municipal de Saúde. 

10.4. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, vedada sua 

prorrogação. 

10.5. A ARP não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a celebrar o contrato, podendo realizar 

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

10.6. O setor gerenciador, avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento do preço. 

10.7. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador 

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da Ata poderá requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória. 

10.8. O fornecedor, antes de receber a Ordem de Serviço, poderá requerer ao setor gerenciador, por 

escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro 

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
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possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.8.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

10.9. Cancelados os registros, a Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

10.10. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, a Secretaria 

Municipal de Saúde procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado. 

10.11.Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a Secretaria 

Municipal de Saúde, não poderá efetuar acréscimos, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

11. DOS DOUCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1.Documentação Relativa à Qualificação Jurídica 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato social, 

apenasa última alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações,acompanhados de documentos de eleição da última administração. 

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, 

acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício. 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

emfuncionamento no País. 

11.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Trabalhista 

a)Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

b)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

c)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante emitida pela 

Secretaria competente do Município. 

e)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa. 

g)Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica,com prazo de 

validade constante na própria certidão e/ou o prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

11.3. Documentação Relativa à Qualificação Técnica 
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a) O licitante deverá apresentar uma declaração que possui simuladores ou simulador multifunção com 

calibração periódica autorizada somente em laboratórios da Rede Brasileira de Calibração [RBC/Inmetro] ou 

pela própria fabricante diretamente, seguindo as recomendações do CGRE/INMETRO, com o seguinte 

dispositivo: 

➢ Dispositivo que permita o teste de bisturi, monitor multiparamétrico e conjunto de anestesia de forma 

interconectada, conforme Norma NBR IEC 60601-2-25; 

b) Atestado de comprovação de aptidão de desempenho com o objeto da licitação, fornecidos por entidade 

de direito público ou privado apresentando em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada 

em cartório; 

11.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

a) A empresa deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últimoexercício sociais 

já exigíveis, e apresentados sob a forma da lei, que demonstrem o capitalmínimo ou o valor do patrimônio 

líquido igual a 10% (dez por cento) do valor global estimado dacontratação, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de três meses da data da abertura dosenvelopes; 

b) As sociedades criadas no exercício em curso deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na junta comercial/cartório da sede ou domicílio da licitante; 

c)O balanço patrimonial e demais demonstrações deverão estar assinadas por Contador, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO TOTAL POR 

ITEM. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

 
13.1.A gestão e a fiscalização do objeto contratado, assim como o recebimento e a conferência dos produtos 

e/ou serviços entregues, serão realizadas pela Direção do Hospital Victor de Souza Breves. 

13.2. Após a publicação do extrato da Ata, a Secretaria Municipalde Saúde, deverá designar um(a) 

funcionário(a) responsável pela gestão da presente Ata, por intermédio de ato administrativo interno. 

13.3. O extrato do referido ato deverá ser publicado no órgão oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, 

em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato da Ata. 

13.4. - O recebimento, o controle e a conferência física dos produtos/serviços serão feitos pelo Fiscal 

designado pela Secretaria de Saúde, a qual atestará, por servidor devidamente identificado, no documento 

fiscal correspondente, a entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo 

contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao 

FORNECEDOR. 

13.5. O Fiscal designado pela Secretaria de Saúde, comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade 

encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 
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13.6. O Fiscal designado pela Secretaria de Saúde expedirá atestado de inspeção do fornecimento dos  

produtos/serviços, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

13.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

contratação pelo Fiscal designado pela Secretaria de Saúde, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias pela Direção do Hospital Victor de Souza Breves. 

13.8. A Direção do Hospital Victor de Souza Breves não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de Registro 

de Preços. 

13.9.O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Direção do Hospital Victor de Souza Breves referentes às condições firmadas na presente 

Ata. 

13.10. O Fiscal designado pela Secretaria de Saúde deverá realizar a verificação qualitativa do objeto 

executado, consoante às condições contratadas. 

13.11. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a 

contratação, a Secretaria Municipal de Saúde, não poderá efetuar nenhum acréscimo, inclusive o acréscimo 

de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO  

14.1. A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, pagará ao FORNECEDOR o 

valor correspondente ao quantitativo de produtos efetivamente entregue, nas condições 

estipuladas no neste Termo de Referência, de acordo com os preços que serão registrados, 

condicionado à atestação expedida peloFiscal do contrato. 

14.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, no que tange aos itens adquiridos, após a 

comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável 

e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

14.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

14.4. Identificada pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 

14.5. - Os pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a ser 

informada pelo FORNECEDOR, vedando-se o pagamento por meio de boleto bancário. 

14.6. O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de 

preços, correção monetária ou compensação financeira. 
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15. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 
15.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, constantes da Nota de Empenho específica, Termo de Contrato ou outro instrumento equivalente. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.Com fundamento no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Secretaria Municipal de Saúda e será descredenciada do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 

de Mangaratiba, se existente, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para 

contratação e demais cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

16.1.1.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

16.1.2. Retardar a execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar a execução da ata; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Declarar informações falsas; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Para condutas descritas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5,16.1.6,será aplicada multa de 

no máximo 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

16.3. Para os fins dos itens 16.1.4 e 16.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas 

ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue: 

16.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 

da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

16.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de fornecimento não realizado, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento deste Edital, ou entrega 

de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução 

total da Ata; 

16.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas ao 

fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata que 

comprometam o fornecimento do objeto, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata. 

16.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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16.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 

16.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

16.7. As multas e penalidades previstas neste Termo de Referencia não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

16.8. As sanções serão registradas e publicadas no Diário Oficial Municipio . 

17. DAS GARANTIAS 

 
17.1 Ficam dispensadas as garantias legais previstas no Art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

18. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
18.1.A Secretaria Municipal de Saúde/Hospital Municipal Victor de Souza Breves reserva para si o direito de 

não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 
Autor do Projeto: _________________________ 
       Marcelus Argento de Araujo  
                           Subsecretario Administrativo 
 
 
 
 
Autor Técnico do Projeto:______________________________ 
                                         Mercia Galdino Cardoso Rocha 
                                           Diretora de Enfermagem 
 
 
 
 
Projeto Autorizado por: ____________________________ 
               Dra. Sandra Castelo Branco Gomes 

                Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 023/2022 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 39 de 73 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 8592/2021 

Fls. _____ 

PESQUISA DE MERCADO 
 

ITEM 
CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL/SERVIÇO 
QUANT. UN 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALORANUAL 

0001 020.001 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
VENTILADORES PULMONARES: Ventilação com 
compensação de fugas; deverá possuir 
nebulizador ou conexão para aerosolterapia; 
Ventilação controlada acionada 
automáticamente em caso de apnéia; 

 
10 

 
 

UN  

 
 R$2.670,13  

 
R$26.701,30  

 
R$320.415,60  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: VENTILADORES PULMONARES: 
Ventilação com compensação de fugas; deverá 
possuir nebulizador ou conexão para 
aerosolterapia; Ventilação controlada acionada 
automáticamente em caso de apnéia; 
 Modos para ventilação: Assistido/Controlado 
(PCV, VCV), ventilação com pressão suporte, 
SIMV e CPAP; Com indicação e/ou controle de 
Volume correntel; Fluxo Inspiratório; 
Freqüência Respiratória; PEEP; Tempo 
inspiratório; Pressão inspiratória; Pressão de 
suporte; Pausa inspiratória; Sensibilidade – 
disparo por fluxo ou pressão; Ciclo Manual; 
Dispositivo para reset manual temporário de 
alarmes sonoros: Tempo máximo de 120 seg, 
Pressão inspiratória e Pressão de Suporte 
ajustados deforma independente. 
Parâmetros de monitoração: Freqüência 
respiratória; Pressão das vias aéreas: platô, 
média e máxima; Relação I:E; Volume expirado; 
Volume minuto; Indicadores Visuais: 
Equipamento ligado na rede elétrica; Bateria de 
emergência em uso; Alarmes sonoros 
silenciados temporariamente; Alarmes áudio 
visuais: Alta freqüência respiratória; Baixa 
pressão inspiratória; Baixo volume minuto; 
Apnéia; Bateria de emergência com baixa carga; 
Desconexão do sistema respiratório. 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0002 020.002 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
MONITORES MULTIPARÂMETRO: Monitoração 
simultânea; -Constituído por display, 
processador em um bloco único ou unidades 
separadas, sendo os parâmetros básicos pré-
configurados ou em um único módulo (ECG, 
Respiração, Temperatura, PNI e SPO2), O 
alarme deverá 

 
20 

 
UN  

  
R$1.515,10  

 
R$30.302,00  

 
R$363.624,00  
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ESPECIFICAÇÃO: MONITORES 
MULTIPARÂMETRO: Monitoração simultânea; -
Constituído por display, processador em um 
bloco único ou unidades separadas, sendo os 
parâmetros básicos pré-configurados ou em um 
único módulo (ECG, Respiração, Temperatura, 
PNI e SPO2), O alarme deverá atuar enquanto 
houver ocorrência funcional. O equipamento 
não deve disponibilizar sistema manual para 
inibição. Monitor: Display digital em cristal 
líquido colorido de alta definição; Dimensão 
mínima: 10” (polegadas); Controle de 
velocidade para o traçado de curva mínimo 
variável em 25 mm/s e 50 mm/s; Tendências de 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
apresentada no monitor; Modos de operação: 
manual, automático com intervalos de 
medições programados pelo usuário; Limite de 
segurança de 300 mmHg para inflagem do 
manguito. 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0003 020.003 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
MONITORES MULTIPARAMETROS COM 
CAPNOGRAFIA: Monitoração simultânea; -
Constituído por display, processador em um 
bloco único ou unidades separadas, sendo os 
parâmetros básicos pré-configurados ou em 
um único módulo (ECG, Respiração, 
Temperatura, PNI e SPO2) 

 
2 

 
UN  

  
R$1.910,37  

  
R$3.820,74  

  
R$45.848,88  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: MONITORES 
MULTIPARAMETROS COM CAPNOGRAFIA: 
Monitoração simultânea; -Constituído por 
display, processador em um bloco único ou 
unidades separadas, sendo os parâmetros 
básicos pré-configurados ou em um único 
módulo (ECG, Respiração, Temperatura, PNI e 
SPO2), O alarme deverá atuar enquanto houver 
ocorrência funcional. O equipamento não deve 
disponibilizar sistema manual para inibição. 
Monitor: Display digital em cristal líquido 
colorido de alta definição; Dimensão mínima: 
10” (polegadas); Controle de velocidade para o 
traçado de curva mínimo variável em 25 mm/s 
e 50 mm/s; Tendências de pelo menos 24 (vinte 
e quatro) horas, apresentada no monitor; 
Modos de operação: manual, automático com 
intervalos de medições programados pelo 
usuário; Limite de segurança de 300 mmHg para 
inflagem do manguito. 
Capnografia. Microprocessados destinado a 
monitoração de pacientes adultos, pediátricos e 
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neonatais; Faixa de capnografia: 0 a 100mmhg 
(exatidão +-1mmhg); Faixa para respiração: 6 – 
120 rpm (exatidão +-3 rpm);  
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0004 020.004 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
BOMBAS INFUSORAS VOLUMÉTRICA: Com 
Programação intuitiva através de software e 
teclado de interface amigável com o usuário e 
de fácil interpretação; tecla MENU para acesso 
as funções especiais; tecla para edição dos 
parâmetros programados; fluxo de infusão 

 
52 

 
UN  

  
R$1.585,68  

 
R$82.455,36  

 
R$989.464,32  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: BOMBAS INFUSORAS 
VOLUMÉTRICA: Com Programação intuitiva 
através de software e teclado de interface 
amigável com o usuário e de fácil interpretação; 
tecla MENU para acesso as funções especiais; 
tecla para edição dos parâmetros programados; 
fluxo de infusão micro gotas de 0,1 a 99,9 ml/h, 
tempo de infusão de 1 minuto até 168 horas, 
com incrementos de 1 minuto; limites de 
volume a ser programado: em modo macro 
gotas de 1 a 9.999 ml, com incrementos de 1 
ml. Programação de volume total e por tempo 
com cálculo automático do fluxo de infusão, 
combinação do volume x fluxo x tempo 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0005 020.005 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
CAMAS ELÉTRICAS: Comandos de controles 
para pacientes, alavanca para desbloqueio da 
grade lateral,proteção das rodas, freios para 
rodízios, rodas de manobra, entradas da 
manivela de emergência, plataforma 
articulada para os joelhos, alavanca CPR para 
dest 

 
10 

 
UN  

  
R$553,33  

 
 R$5.533,30  

  
R$66.399,60  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: CAMAS ELÉTRICAS: Comandos 
de controles para pacientes, alavanca para 
desbloqueio da grade lateral,proteção das 
rodas, freios para rodízios, rodas de manobra, 
entradas da manivela de emergência, 
plataforma articulada para os joelhos, alavanca 
CPR para destravamento mecânico (parada 
cárdio respiratória), Capacidade para pacientes 
aproximadamente 220 kg. Movimentos: 
Trendelenburg eTrendelenburg reverso, 
inclinação de joelho e inclinação decabeceira 
Fowler,, dimensão recomendada do colchão89 
x 203 cm; 89 x 208 cm; 89 x 213 cm, espessura 
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do colchão15 cm, comprimento/Largura da 
cama elétrica aproximadamente 200 cm x 98 
cm. 

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0006 020.006 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
CARDIOVERSORES:  Cardioversor/Desfibrilador 
com forma de onda Bifásica; faixa de energia 
mínima aproximadamente de 2 a 200 Joules; 
ajuste de carga, knob seletor, cabo paciente 
ECG, tela LCD para o monitoramento ,pás para 
descarga ,alça para transporte, pa 

 
3 

 
UN  

  
R$1.142,50  

  
R$3.427,50  

 
R$41.130,00  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: CARDIOVERSORES:  
Cardioversor/Desfibrilador com forma de onda 
Bifásica; faixa de energia mínima 
aproximadamente de 2 a 200 Joules; ajuste de 
carga, knob seletor, cabo paciente ECG, tela LCD 
para o monitoramento ,pás para descarga ,alça 
para transporte, painel para controle de carga e  
gabinete Polímero de alta resistência, resistente 
a impactos e penetração de líquidos e bateria 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0007 020.007 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - • 
ULTRASSOM: Monitor de no mínimo15”, Color 
Doppler, PW-CW, M Color, Modo M 
Anatômico, Auto IMT,Doppler Tissular, 
Imagem Harmônica/ Composta/ Trapezoidal/ 
Panorâmica, M-Tunning (ajuste de imagem 
com um toque), µ-scan: redução de speckle e 
melhoria de bord 

 
1 

 
UN  

  
R$6.333,00  

  
R$6.333,00  

  
R$75.996,00  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: • ULTRASSOM: Monitor de no 
mínimo15”, Color Doppler, PW-CW, M Color, 
Modo M Anatômico, Auto IMT,Doppler Tissular, 
Imagem Harmônica/ Composta/ Trapezoidal/ 
Panorâmica, M-Tunning (ajuste de imagem com 
um toque), ?-scan: redução de speckle e 
melhoria de borda de tecidos, Adapt Fusion: 
compensação de ecogenicidade com ajuste 
automático da, velocidade do som no tecido, 
Endocavitário de aproximadamente 150° de 
ângulo de varredura e detecção de 
temperatura, relatórios com imagens, Foco com 
distância ajustável e zoom de aproximadamente 
10 vezesl, Possui aproximadamente 50.000 
canais digitais; fps; HD de 500Gb, Foco com 
distancia ajustável e zoom de aproximadamente 
10x; Seleção eletrônica com frequências para 
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transdutores; com Bateria. 

 
UNIDADED DE MEDIDA: UM 
 
 
  

          

0008 020.008 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - • 
ASPIRADOR CIRURGICO: Funcionamento 
contínuo baixo nível de ruído, Equipado com 
motor 90 VA ¼ HP. Fluxo aspiratório regulável 
de 0 a 23 Pol./Hg. Possui manômetro de vácuo 
(vacuômetro) com escala de 0 a 76 cm Hg. 
Carenagem confeccionada em ABS, O 
equipame 

 
5 

 
UN  

 
 R$373,17  

  
R$1.865,85  

 
 R$22.390,20  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: • ASPIRADOR CIRURGICO: 
Funcionamento contínuo baixo nível de ruído, 
Equipado com motor 90 VA ¼ HP. Fluxo 
aspiratório regulável de 0 a 23 Pol./Hg. Possui 
manômetro de vácuo (vacuômetro) com escala 
de 0 a 76 cm Hg. Carenagem confeccionada em 
ABS, O equipamento pode ter kit boia mecânico 
ou equipado com Sensor na tampa do frasco 
para evitar o transbordamento (opcional).  
Possui alças para transporte. Capacidade de 
aspiração de no mínimo5 Litros, Filtro 
Hidrófobo na entrada de aspiração e pedal 
liga/desliga (opcional. Possui protetor térmico. 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0009 020.009 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - • 
ELETROCARDIOGRÁFO: Eletrocardiógrafo 
digital interpretativo de 12 canais, tela LCD, 
teclado de membrana, impressora incorporada 
e bateria interna recarregável (opcional), cabo 
Paciente de 10 vias Padrão, Conjunto de seis 
peras precordiais Adulto, Conjun 

 
4 

 
UN  

 
 R$1.150,40  

  
R$4.601,60  

  
R$55.219,20  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: • ELETROCARDIOGRÁFO: 
Eletrocardiógrafo digital interpretativo de 12 
canais, tela LCD, teclado de membrana, 
impressora incorporada e bateria interna 
recarregável (opcional), cabo Paciente de 10 
vias Padrão, Conjunto de seis peras precordiais 
Adulto, Conjunto de quatro clipes de membros 
padrão Adulto, Papel termo sensível, Cabo de 
força padrão. 
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UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0010 
020.010 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
APARELHO DE ANESTESIA: com ventilador 
microprocessado, completo para uso em 
pacientes adultos e pediátricos, em centro 
obstétrico de parto e cirúrgico convencional. 
Para suporte em procedimentos de anestesia, 
composto por rack com monitor da ventilação 
in 

 
2 

 
UN  

  
R$4.478,59  

 
 R$8.957,18  

 
R$107.486,16   

 
ESPECIFICAÇÃO: APARELHO DE ANESTESIA: com 
ventilador microprocessado, completo para uso 
em pacientes adultos e pediátricos, em centro 
obstétrico de parto e cirúrgico convencional. 
Para suporte em procedimentos de anestesia, 
composto por rack com monitor da ventilação 
incorporado com estrutura em aço inoxidável 
ou em polímero de alta resistência, mesa de 
trabalho, suporte para acoplamento de 
vaporizador, e sistema de monitorização, 
rodízios de giro 360¨ com sistema de trava, 
duas gavetas deslizantes (no mínimo), e 
compartimento para apoio de monitores 
multiparamétricos. Deve permitir a modalidade 
de anestesia de baixo fluxo. Possuir monitor 
para facilitar a programação e visualização dos 
parâmetros ventilatórios. Monitoração por 
display digital,  Possuir fluxo direto de oxigênio. 
Mangueiras de oxigênio (O2), ar comprimido e 
óxido nitroso (se aplicável). Conexões 
diferentes para cada gás. Tubulações internas 
com cores padronizadas. 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0011 020.011 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
BISTURI  ELETRONICO:  Controle de potência: 
suave, linear e ajuste independência para corte 
e coagulação. 

 
2 

 
UN  

 
 R$1.110,70  

 
 R$2.221,40  

  
R$26.656,80  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: BISTURI  ELETRONICO:  
Controle de potência: suave, linear e ajuste 
independência para corte e coagulação. 
Sinalização Audiovisual: para orientação do 
cirurgião ao acionar corte ou coagulação. 
Alarme de segurança: Que bloqueia todos os 
circuitos em caso de rompimento do fio da 
placa neutra 
Acondicionamento: de corte e coagulação pode 
ser feito pelo pedal ou através de caneta-
clavavel com comando manual táctil. 
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Saída bipolar de alta eficiência. 
Saída  Ativas: Monopolar para utilização de 2 
canetas em uso simultânea, com acionamento 
através de pedal e outra saída monopolar para 
utilização  de 1 caneta com acionamento 
manual. 
Saída Bipolar: para diversos tipos de pinças. 
Forma de Onda: Com alta eficiência  e 
especificas para as cinco aplicações (corte, 
blend 1, blend 2, blend 3, coag e bipolar),  
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

0012 020.012 
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES - 
CONJUNTO ENDOSCÓPIO/COLONOSCÓPIO: 

 
1 

 
UN  

 
R$16.296,67  

 
R$16.296,67  

 
R$195.560,04  

 

 
ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO 
ENDOSCÓPIO/COLONOSCÓPIO: 
Monitor de vídeo no mínimo 17 polegadas e 
com saídas e entradas disponíveis para sinais de 
vídeos; 
Processadora de vídeo com alta definição que 
permita Compatibilidade com diversos 
equipamentos de vídeo periféricos, contando 
com saída digital, processe imagens com zoom 
e ao vivo, e imagens congeladas/armazenadas. 
Sistema de gravação de fotos. 
Fonte de luz: com iluminação em qualquer 
condição ou complexidade de exame ou terapia 
confiabilidade e durabilidade chegando 
aproximadamente a 5000hs, painel de controle 
para ajustes, bomba de ar reguláve.l 
Angulo de visão aproximadamente 140° 
-Extremidade Distal: 
Diâmetro Externo: mínimo 8.8mm 
-Tubo de inserção: 
Diâmetro Externo: mínimo 8.8mm 
- Seção Flexionável: 
Faixa de Angulação: aproximadamente 210º 
cima , 90° baixo, 100°esquerda, 100° direita 
Comprimento de Trabalho: aproximadamente 
1,030mm  
Canal de Instrumento: 
Diâmetro Interno: aproximadamente 2,8mm 
Aspirador Cirurgico. 

          

 
UNIDADED DE MEDIDA: UN           

VALOR TOTAL ANUAL                                                                    R$ 2.310.190,80 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sra. Pregoeira.  
 

Prezada Senhora, 
 
  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Presencial - SRP n.º 
023/2022, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo nº 8592/2021, 
apresento-lhe as Propostas para a Registro de Preços para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de locação de equipamentos médico-
hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção preventiva, corretiva e a 
emissão dos devidos laudos de calibração dos equipamentos, além do fornecimento de 
insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada equipamento 
descrito no termo de referência em questão, conforme condições e especificações 
evidenciadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, nas seguintes condições: 
 

1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 
 

VALORES DA PROPOSTA  
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

QTD UND VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

  

        

        

 VALOR      

 
 

Valor por extenso : R$__________________________________________ 
 
2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data 
da entrega da presente. Prazo de entrega conforme o Termo de Referência Anexo I do 
Edital. 

 
3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 
 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
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II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 

III - Insc. Municipal: _________________________________________; 

IV - Endereço: ______________________________________________; 

V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 

VI - E-Mail: ________________________________________________; 

VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 

VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme 
consta no contrato social ou procuração: 
 
I - Nome: ______________________________________________; 

II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 

III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 

IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 

V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2022. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS A MARCA DOS OBJETOS 
OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA.  
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° , representada pelo(a) Sr.(a) ________________________________, pela 

presente CREDENCIA o(a)  Sr.(a) ___________________________________, 

___________________________ (cargo) portador(a) do R.G. n° ______________________ e 

C.P.F. n° ___________________________, a participar em todas as fases do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 023/2022, para Registro de Preços 

referente ao Processo Administrativo N° 8592/2021, instaurado por essa Prefeitura Municipal 

de MANGARATIBA. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa acima referida, outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

Nome: ____________________________________________ 

R.G.: ____________________________________________ 

CPF.: ___________________________________________ 

Cargo: ____________________________________________ 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° ___________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial - SRP  Nº 

023/2022, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo N° 8592/2021, 

declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-

operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) 

qual(is) apresentamos proposta. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n°_____________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial - 

SRP n.º 023/2022, para Registro de Preços ao Processo Administrativo N° 8592/2021, 

instaurado por essa Prefeitura Municipal de MANGARATIBA, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2022. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES 
 

 

Referência: Pregão Presencial – SRP Nº 023/2022.  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 

inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . .  . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 

 - A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do § 2º, art. 32 da 

Lei nº 8.6666/93 e com as alterações posteriores.   

- Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional. 
 
- Garante o prazo de validade da presente declaração por 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data da apresentação da proposta. 
 
- Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Público Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art. 108 da 
Lei Orgânica Municipal. 
 
- Não estar cumprindo às sanções prescritas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.  
  
  
Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior. 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 

 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 023/2022 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 52 de 73 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 8592/2021 

Fls. _____ 

ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° _______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial - SRP Nº 

023/2022, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo N° 8592/2021, 

declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 
ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 
 

A empresa 

_________________________________________________________________________, com 

sede na 

_______________________________________________________________________, 

C.N.P.J. n° __________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

_______________________ e do CPF nº __________________________, participante da 

licitação modalidade Pregão Presencial - SRP Nº 023/2022, referente ao Processo 

Administrativos N° 8592/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para a Registro de Preços 

para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 

locação de equipamentos médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, 

manutenção preventiva, corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração dos 

equipamentos, além do fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o 

funcionamento individual de cada equipamento descrito no termo de referência em questão, 

conforme condições e especificações evidenciadas no Termo de Referência Anexo I do 

Edital, declara que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

constantes do Edital supracitado, inclusive as relativas ao Sistema de Registro de Preços. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
Dados adicionais: 
 
Tel.:__________________________________________ 

 
 

E-mail.: ______________________________________ 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
 
 
 
 

Ofício .....: xxxx/2022                                              Rio de Janeiro, _____  de  _____2022. 
 
À 
(nome da empresa adjudicatária) 
(endereço completo) 
 
Cidade/RJ 
Estado 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (Caput do art. 62 e § 4º do mesmo 
art., da Lei Nº. 8.666/93). 
 
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial Para Registro de Preços – SRP nº. 023/2022. 
 
Att.: Sr(a). 
 
Prezado Senhor(a), 
 
 
Com vista ao consignado o Edital do Pregão Presencial - SRP nº. 023/2022, juntamente com a 
Ata de Registro de Preços, realizado no dia ___/___/2022, na sede 
___________________________________, AUTORIZAMOS o fornecimento do(s) produto(s), 
conforme a seguir: 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES A SEREM ENTREGUES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO  QUANT UNIDADE MARCA 
      
      
      
      
      
      
      
      

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

• Os produtos deverão ser entregues igualmente como consta no Edital e seus Anexos, 

indicando a marca, a especificação completa e o prazo de validade do(s) produto(s), 

devendo este constar na própria embalagem, obedecendo-se aos critérios editalícios; 
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• O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data em que for 

atestado o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data da efetiva entrega do produto, nos termos do subitem 19 do Edital e 

seus Anexos; 

 

• As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

em no máximo 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida; 

 

• Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquer compensação; 

 

• Os pagamentos dos objetos desta licitação advindos dos acréscimos previstos no art. 65, 

da Lei n.º 8.666/93, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre os valores 

apresentados nas respectivas propostas; 

 

• A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da (o) ______________, sito a 

_______________- MANGARATIBA – RJ. – CEP. 23.860-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

_____________; 

 

• Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor 

todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os 

mesmos; 

 

• Se quando da efetivação do pagamento os documentos comprobatórios de situação regular 

em relação ao INSS, CNDT e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de 

habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 

apresentação dos documentos que atestem a sua regularidade logo após a anuência da 

Autorização de Compra; 

 

• A não entrega do(s) produto(s), perfeitos e em condições de uso imediato, na data 

pactuada na licitação, implicará nas sanções nela previstas; 

 

• O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) designado pela 

Secretaria de __________________. 

 

         Nome do Requisitante                                                                                Nome: Secretário / 

Diretor / Responsável 

Função:_______     Matr.:________                                                                                       Ciente e 

de Acordo 

         

 
 
 
 
 



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 023/2022 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 56 de 73 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 8592/2021 

Fls. _____ 

ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI 

 
 
____________________________________, com sede na ________________________, inscrita 

no CNPJ nº ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________, portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n 

__________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é ___________________(MICRO 

EMPRESA ,EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MEI), que cumpre os requisitos legais para 

efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006 e 147/2014, estando apta a 

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 
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ANEXO XI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2022. 

    
PROCESSO Nº 8592/2021, PP- SRP: 023/2022. 
 
OBJETO:  Registro de Preços para a Registro de 
Preços para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos 
de locação de equipamentos médico-hospitalares, 
de forma parcelada, incluindo instalação, 
manutenção preventiva, corretiva e a emissão dos 
devidos laudos de calibração dos equipamentos, 
além do fornecimento de insumos, materiais e 
acessórios para o funcionamento individual de 
cada equipamento descrito no termo de referência 
em questão, conforme condições e 
especificações evidenciadas no Termo de 
Referência Anexo I do Edital. 
Base Legal: Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de Setembro 
de 2007, Art. 16 – A, acrescido pelo Decreto 
Municipal nº. 4595, de 10 de novembro de 2021 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 23 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações.    
   

Aos ______ dias do mês de _____________________ de 2022, nas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede na Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
29.138.310/0001-59, e neste ato representado pela Ilmª. Secretária Municipal de 
______________, (Nome), (Nacionalidade), (Profissão), (Estado Civil), portadora da Cédula de 
identidade sob. O número __.___.___-__ emitido pelo IFP/RJ, CPF/MF ___.___.___-___, 
doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR por intermédio da Secretaria 
Municipal de ____________, e, de outro lado, a empresa _____________________ Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/0001- ___, Inscrição Estadual nº. __.___.___, Inscrição 
Municipal nº. ____, com sede a Rua ________________________ – Número (__), - (Bairro) – 
(Cidade de __________) - RJ, CEP.: _____-___, telefone (__) ____-____, endereço eletrônico: 
____________________@gmail.com, neste ato, representada pela Senhora (Nome), 
(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portadora da Cédula de Identidade nº __.___.___-__, 
emitido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ___.___.___-__, e, daqui por diante, 
denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem, na forma da Legislação 
Federal Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 1.504, de 05 de setembro de 2007, e o Decreto Municipal 4595, de 10 de novembro 
de 2021, e suas posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 
minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município de 
Mangaratiba. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
 

VALORES DA PROPOSTA  
 
 
 

mailto:____________________@gmail.com
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

QTD UND VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

  

        

        

 VALOR      

 
Valor por extenso : R$__________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EMBALAGEM 
 
2.1 - Os produtos deverão ser entregues no endereço constante no Anexo I, nas quantidades 
solicitadas e embaladas de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da 
origem ao destino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ROTULAGEM 
 
3.1 - O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das 
embalagens (primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as 
seguintes informações: 
a) Identificação do produto; 
b) Nome e endereço da empresa; 
c) Peso líquido; 
d) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para 
transporte (embalagem secundária); 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
4.1 - O objeto da licitação será recebido pelo (a) servidor(a) responsável designado pela Secretaria 
Municipal de ______________________________; 
 
4.2 - Caberá ao servidor (a) responsável pré-falada, no ato de recebimento, certificar-se de que 
cada produto esteja sendo entregue na forma e condições estabelecidas no edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 
4.3 - A verificação das embalagens primária e secundária do(s) produto(s) recebido(s) é da 
competência indelegável da Comissão que deverá, a cada recebimento, certificar se atende às 
exigências constantes do Anexo I do presente edital. 
 
4.4. É, também, da inteira responsabilidade do servidor (a) responsável o condicionamento e 
guarda dos produtos recebidos, enquanto não entregues aos respectivos requisitantes, cabendo a 
estes, a partir do recebimento do objeto requisitado, a responsabilidade pelos procedimentos de 
acondicionamento, guarda e conservação até o uso final. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 
 
5.1. O Preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
constante da Ata de Julgamento e do Histórico do Pregão, que foi devidamente Homologado 
pela Secretário Municipal de ____________________. 
 
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento 
de compromisso. 
 
5.3. Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta licitação, serão fixos e 
irreajustáveis no período de 12(doze) meses, nos termos da Lei Federal nº 10.192/01, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra de equilíbrio econômico financeiro, situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 
 
5.4. Comprovada a redução de preços praticados no mercado, o Município de Mangaratiba, 
convocará a empresa vencedora, para negociação e redefinir os preços alterando assim a Ata de 
Registro de Preços. 
 
5.5. Inexiste a possibilidade de adoção, pelas partes, de qualquer espécie de atualização 
financeira. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 
adimplemento da obrigação, através de crédito em conta-corrente ou cheque administrativo, 
mediante a apresentação de fatura emitida pela Contratada em correspondência a entrega do 
objeto, acompanhada dos comprovantes de regularidade junto ao INSS e FGTS e Justiça 
Trabalhista. Os fiscais do contrato conferirão a execução em conformidade com o edital. O 
processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública.  
 
6.2 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante da multiplicação desse índice do mês de atraso. 
 
6.3 - Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 
0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (Lei federal n.º 10.406/02, art. 406). Entende-se por 
atraso o prazo que exceder a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se a 
fluência do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da Contratada. 
 
6.4 - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante terá um 
descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio por cento) (Lei 
federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se exceda a 30 
(trinta) dias da apresentação da fatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 
 
7.1 Os produtos serão requisitados conforme a necessidade da Secretaria. 
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7.2 Os dias de entrega serão fixados da seguinte maneira: De 2ª feira à 6ª feira, caso o dia pré-
determinado seja feriado ou não haja expediente normal na repartição pública municipal, será 
considerado para entrega o 1º dia útil após a data, das 09 às 16hrs. 
 
7.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
 
7.4 O prazo para início do fornecimento é de 02 (dois) dias úteis, após a solicitação efetuada 
pela CONTRATANTE, através da Autorização de Fornecimento, devendo ser entregue no 
máximo até 08 (oito) dias úteis. 
 
7.5 A Contratada deverá realizar a entrega solicitada no local determinado portando uma Nota 
Fiscal de simples remessa que deverá conter 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) para a Secretaria, 
01 (uma) para o fornecedor. Após a confirmação pelo fiscal do contrato da entrega de todos os 
produtos solicitados, as Notas Fiscais deverão ser assinadas e carimbadas pela Unidade 
recebedora. 
 
7.6 As despesas com fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 
total responsabilidade da CONTRATADA; 
 
7.7 Todos os produtos deverão ser transportados em meios de transporte adequados. 
 
7.8 Caso a empresa fornecedora não realize a entrega dos produtos em sua totalidade na data 
estipulada, o item remanescente não poderá ser entregue em data posterior, excetuada a 
hipótese de aceitação do respectivo Gestor da pasta e/ou fiscal do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE DE QUALIDADE 
 
8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificados no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que o servidor(a) responsável da Secretaria julgar necessário, poderão exigir 
amostra, correndo à expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e 
teste de qualidade dos produtos. 
 
8.2 – A Secretaria Municipal de_______________ do Município de Mangaratiba - RJ que indicará 
o servidor para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, que atestará o recebimento 
provisório e definitivo dos produtos licitados, sendo sua confirmação definitiva condicionada ao 
cumprimento de exigências constantes da respectiva Ata. 
 
8.3 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando de logo entendido que na Registro de Preços para a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de locação de 
equipamentos médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção 
preventiva, corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração dos equipamentos, além 
do fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de 
cada equipamento descrito no termo de referência em questão, conforme condições e 
especificações evidenciadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, aceitará apenas uma 
única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
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8.4 - Em caso de troca do produto, em função do que se contém no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor. 
 
8.5 - A avaliação da qualidade do produto será efetuada pela Secretaria Municipal de 
_______________, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela 
qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em 
cláusula própria constante do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre Secretaria Municipal de 
_______________e a empresa referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 03 (três) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura não admitindo prorrogação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
10.1 - O atraso injustificado na entrega de materiais licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
 
10.1.1 - 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
 
10.1.2 - 1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato; 
 
10.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
10.3 - Pela inexecução total ou parcial, será aplicada, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas: 
 
10.3.1 - Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 10.1.2, no valor de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 
 
10.3.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 05 (cinco) anos; 
 
10.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGAFO ÚNICO - A aplicação da sanção prevista no subitem 10.3.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos subitens 10.3.2 e 10.3.3, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.4 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da 
Secretaria requisitante pelo seu ordenador de despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO 
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11.2 - O preço registrado poderá ser cancelado pelo Município de Mangaratiba nos termos das 
disposições fixadas no art. 10 do DECRETO MUNICIPAL Nº. 1504, DE 05 DE SETEMBRO DE 
2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
 
12.1.1 - Pela Secretaria Municipal de ____________, em despacho fundamentado do seu 
Secretário. 
 
12.1.2 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.1.3 - Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
 
12.1.4 - O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata 
de Registro de Preço. 
 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 
de Registro de Preços. 
 
12.1.6 - O Valor apresentado se apresentar superior ao registrado. 
 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado. 
 
12.1.8 - No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
 

12.2 - Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento do valor registrado deverá ser formulada com a antecedência 30 

(trinta) dias, facultada ao Municipio de Mangaratiba à aplicação das penalidades cabíveis. 

 
12.3 - A comunicação do cancelamento do valor registrado, no caso previsto no item 12.1.1 será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro do valor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1 - A empresa se obriga a manter-se, durante toda a validade deste registro, em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelo Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de 

setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 4595, de 10 de novembro de 2021 aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações. 
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14.2 - Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
14.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 
vencimento. 
 
14.4 - Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, 
apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu 
legítimo representante. 
 
14.5 - As partes elegem o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente 
da presente Ata que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 
 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
                                                   (NOME DO GESTOR DA PASTA) 
                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________. 
 
 
 
 

PELA EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA.  

 
CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 

 
____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:______________________ 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Pregão Presencial SRP n° 023/2022. 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 

(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial n° 023/2022, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 023/2022, foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 023/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 

023/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 023/2022, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 023/2022, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 023/2022, 

não foi, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Mangaratiba antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

______________________________, em ____ de ___________________ de 2022. 

 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO XIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO OU CONHECIMENTO DO OBJETO 
 

 

REF.: PP SRP N.º 023/2022. 
 

 
 
____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

___________________________ e do CPF n.º _____________________________, DECLARA, 

para fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que tem pleno 

conhecimento de todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se 

encontra para a realização dos serviços a que se refere o Pregão Presencial no SRP. E por ser 

verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 
 
 
 

___________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 

__________________________ 
(representante legal). 

 
 

 

 

 

 

 
OBSERVAÇÃO: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO XIV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

Trata o presente da Registro de Preços para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de locação de equipamentos médico-hospitalares, 
de forma parcelada, incluindo instalação, manutenção 
preventiva, corretiva e a emissão dos devidos laudos de 
calibração dos equipamentos, além do fornecimento de 
insumos, materiais e acessórios para o funcionamento 
individual de cada equipamento descrito no termo de 
referência em questão, conforme condições e especificações 

evidenciadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, como 
CONTRATANTE e o(a) _________________________ como 
CONTRATADA 
 

O Municipio de Mangaratiba , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 
Robert Simões, nº 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, e 
neste ato representado pelo Ilmº Secretário Municipal de ________________ , o 
_______________, ___________, doravante denominada CONTRATANTE e----------------------------
---------- com sede na ----------------------------------------inscrita no CNPJ-MF sob o nº--------------neste 
ato representado por Sr----------------------------------------------brasileiro, xxxxx,________, portador da 
cédula de identidade nº_________,neste ato denominado CONTRATADO , resolvem celebrar o 
presente contrato, com fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO 8592/2021 concernente a 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2022 da modalidade Pregão Presencial, que se 
regerá pelas normas da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 
de agosto de 2006 bem como a Lei 8666/93 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:  
 

Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de locação de equipamentos médico-hospitalares, de forma parcelada, incluindo 
instalação, manutenção preventiva, corretiva e a emissão dos devidos laudos de calibração 
dos equipamentos, além do fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o 
funcionamento individual de cada equipamento descrito no termo de referência em questão, 
conforme condições e especificações evidenciadas no Termo de Referência Anexo I, que 
integra o presente edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando os limites 

previsto no inciso II, do parágrafo 1º, c/c parágrafo 2º, ambos do artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que a proposta seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

pertinentes à execução do presente Contrato; 
c) Exercer a fiscalização do Contrato; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas. 
e) O GESTOR do presente contrato será o Secretario Municipal de ____________. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os objetos da licitação, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

Termo de Referencia; 
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias, inclusive no que diz respeito à implantação do sistema bem 
como a capacitação dos seus usuários.  

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária nº  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  

03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.132 
03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.149 
03.01.01.10.302.0007.2024.3.3.90.39.00.163 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ 

_______________________(_______________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, respondendo 
o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto 
Municipal n º3186/2014. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo 
Gestor do Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou 
ainda instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição 
resumida do objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que 
originou a contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº3293/2014. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO A não designação do fiscal do contrato, importará na 

responsabilidade do Secretario da Pasta.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

aquelas determinadas no Termo de Referencia. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da lei 
8666/93. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser 

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do 

contrato, não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

à Secretaria Municipal de ____________________ sito à ___________________________ 
acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS, INSS e CNDT relativa ao 
serviço empregado no contrato.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data 
da entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente 
atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja 

inferior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a 
contratante terá um descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio 
por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se 
exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 
Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e 
das perdas e danos que forem apurados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 
 
No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 
13.1  Advertência escrita: 
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a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá 

ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas 
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

 
13.2 Multa: 
 
a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) 

rejeitados pela fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil 
de atraso, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 10 (dez) dias úteis. 

 
b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por 

irregularidades consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega 
e/ou substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 
(dez) dias úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis;  

 
c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na 

entrega e/ou substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo 
superior a 20 (vinte) dias úteis;  

 
d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição 

do(s) equipamento(s)  que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) por inexecução total. 

 
13.3  A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

 
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 01 ano. 
 
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.4  Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não 

celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor 
total da Proposta Financeira / Contrato / Nota de Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 

 
13.5 Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis 

a contar da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
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O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido processo legal, 
mediante decisão motivada. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e; 
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores 
à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
 
Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 

nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 
continuidade da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos 
riscos decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
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Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
Contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) via de igual 

Forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo firmadas. 
 

 
 

Mangaratiba,         de                                 de  2022. 
 
 
 
 
 

_______________________________                   __________________________________ 
            Secretaria Municipal de __________. 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Nome: 
Identidade no: Identidade no: 
CPF no: CPF no: 
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ANEXO XV  

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 

     Atestamos para os devidos fins que a Empresa ____________________________ , 
estabelecida em: ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº: _____________________________, forneceu/prestou serviço 
satisfatoriamente, para esta  (objeto pertinente ao Termo de Referência- Anexo 
V)___________________, no período de ______________________________. 
 
Que nada temos a informar que a desabone. 
 
 
 
 

Data 
Assinatura 

Carimbo CNPJ ou Timbre com CNPJ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


